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LEI N" 4.896, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020. 

Dá denominação que menciona neste município 
de Iturama, Estado de Minas Gerais. 

O Prefeito do Município de Iturama. Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais previstas tio inciso 1. do art. 69. da Lei Orgânica Municipal, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a presente Lei Complementar: 

Art. 1° Dá denominação de 'ILDEOVAN DO GOLFÃO". ao 

prolongamento da Av. João Secundino de Queiroz a ser extensível ncac município de 

Iturama, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2° O Poder Executivo, através do Departamento competente 

providenciará a colocação de placas indicativas, bem como fará a devida comunicação aos 

interessados. 

Art. 30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

lturama-MG, 10 cXseteiubro de 2020. 
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